
 

ATA N.º 2 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR EM 
REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO, 
POR 12 MESES, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NO PROJETO KNOWLEDGE CIRCLE 2.0 (PERFIL 
1), NO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA, PUBLICADO SOB O AVISO (EXTRATO) 27001/2025/2, 
PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2ª SÉRIE, Nº 218, DE 28 DE OUTUBRO 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 10 horas, reuniu nos 

Serviços Centrais o júri do procedimento concursal supra identificado, nomeado por despacho de 

11 de setembro, do Vice-Presidente Professor José Manuel Couceiro Barosa Correia Frade, no uso 

de competência delegada, constituído pela Professora Doutora Maria Eduarda da Silva Teixeira 

Fernandes,  Diretora do Centro de Partilha e Valorização de Conhecimento (CPVC), que preside, e 

por Márcia Daniela de Sousa Gomes, Diretora da Direção de Serviços de Apoio à Investigação e 

Desenvolvimento (DSAID), do IPLeiria e Laura Filipa Pedrosa Ferreira, Técnica Superior, no IPLeiria, 

na qualidade de vogais efetivas.  ----------------------------------------------------------------------------------   

A reunião destinou-se a apreciar o seguinte ponto:  ---------------------------------------------------------  

PONTO ÚNICO – Verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a 

reunião dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou 

avaliação de acordo com o publicitado no Aviso (extrato) n.º 27001/2025/2, publicado no Diário da 

República, 2ª Série, nº 218, de 28 de outubro e Aviso integral publicitado na Bolsa de Emprego 

Público, com o código de oferta n.º OE202510/0871. -------------------------------------------------------  

Deste modo, o Júri deliberou o seguinte:  -----------------------------------------------------------------------  

PONTO ÚNICO – Verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a 

reunião dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou 

avaliação.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O júri verificou terem sido apresentadas 40 (quarenta) candidaturas ao procedimento concursal, 

cujos titulares se identificam na lista seguinte:  ---------------------------------------------------------------  

 

I – Lista de candidaturas recebidas 

Nome  
Alexandra Lopes Granjo 
Bárbara da Costa Coelho 



Bruna Filipa Lopes Dias 
Bruno Feijó de Almeida 
Catarina Matias 
Daniela dos Santos Augusto 
David José Gonçalves 
Delfina de Bastos Sousa 
Eduarda Andreia Cordeiro Damasceno 
Eduardo Filipe Lopes Vitorino 
Fátima da Conceição Ramos Martins 
Francisco Guilherme Afonso Mendes 
Francisco Pereira 
Gabriel Carreira e Branco 
Inês Sofia Ribeiro Pires Do Coito 
Joana Lopes Batista 
Joana Rita Piedade Santos  
Joana Sofia Cordeiro de Oliveira Correia Galeão 
Jorge Miguel Ribeiro Ferreira 
Licínio Marques dos Santos 
Marco Alexandre Santos dos Santos 
Maria Inês Ferreira Mota 
Maria João Mercês 
Maria Primitivo Constantino Nisa Ribeiro 
Maria Rita Ferreira Gama Rodrigues Alves 
Mariana Marchão Carrapiço 
Mariana Natário Serra 
Mariana Veríssimo  
Marilyne Domingues Capitão 
Matilde Lagôa Tarenta 
Miguel dos Santos Nobre Órfão 
Miguel Silva 
Rita Sofia Domingues Bernardo 
Sara Sequeira 
Sofia Isabel Rodrigues Ceia 
Susana Margarida Constantino Santos 
Susana Maria Antunes Felizardo 
Tânia Fortuna 
Tânia Magalhães 
Tânia Santos Reis 

 

Na sequência, o júri procedeu à análise das candidaturas apresentadas, verificando os elementos 

apresentados pelos/as candidatos, designadamente o cumprimento dos requisitos exigidos e a 

apresentação dos documentos essenciais à admissão e avaliação, o júri concluiu a apreciação dos 

processos de candidatura, tendo deliberado:  -----------------------------------------------------------------  



i) Admitir os/as candidatos/as identificados/as na lista seguinte, por reunirem os requisitos de 

admissão a concurso e terem apresentado os documentos necessários:  ------------------------------  

II – Lista de candidatos/as admitidos (projeto) 

Nome  
Alexandra Lopes Granjo 
Bárbara da Costa Coelho 
Bruna Filipa Lopes Dias 
Catarina Matias 

Daniela dos Santos Augusto 

Delfina de Bastos Sousa 

Eduardo Filipe Lopes Vitorino 

Francisco Guilherme Afonso Mendes 

Francisco Pereira 

Gabriel Carreira e Branco 

Inês Sofia Ribeiro Pires Do Coito 

Joana Lopes Batista 

Joana Rita Piedade Santos  

Joana Sofia Cordeiro de Oliveira Correia Galeão 

Jorge Miguel Ribeiro Ferreira 

Licínio Marques dos Santos 

Marco Alexandre Santos dos Santos 

Maria João Mercês 

Maria Primitivo Constantino Nisa Ribeiro 

Maria Rita Ferreira Gama Rodrigues Alves 
Mariana Natário Serra 
Marilyne Domingues Capitão 
Matilde Lagôa Tarenta 
Miguel dos Santos Nobre Órfão 
Miguel Silva 
Rita Sofia Domingues Bernardo 
Sofia Isabel Rodrigues Ceia 
Susana Margarida Constantino Santos 
Susana Maria Antunes Felizardo 
Tânia Fortuna 
Tânia Santos Reis 

 

ii) Ser sua intenção excluir os/as candidatos/as identificados/as na listagem seguinte, com a 

fundamentação que aí se indica; 

III – Lista de candidatos/as excluídos (projeto) 

Nome Fundamento 

Bruno Feijó de Almeida 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 



David José Gonçalves 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Eduarda Andreia Cordeiro Damasceno 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Fátima da Conceição Ramos Martins 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Maria Inês Ferreira Mota 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Mariana Marchão Carrapiço 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Mariana Veríssimo  
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Sara Sequeira 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Tânia Magalhães 
A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à 
habilitação literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

 

Mais deliberou o Júri, no âmbito do exercício do direito de participação, proceder à audiência dos 

interessados, notificando-os de acordo com o disposto no n.º 4, do artigo 16.º e no artigo 6.º da 

Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, e no Código do Procedimento Administrativo, no prazo 

de 10 dias úteis, dizerem, querendo, por escrito, o que se lhe oferecer.  

Todas as deliberações foram tomadas por votação nominal e por unanimidade.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de que foi lavrada a presente ata que vai ser 

assinada por todos os membros do Júri. 

O júri, 
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